
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

DECRETO LEGISLATIVO N°006/2023 

DISPOE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MIRAÍ-MG. 

A Câmara Municipal de Mirai - MG, por seus representantes, aprovou e eu, seu Presidente nos termos do art. 35, inciso XVIl da Lei Orgânica Municipal e art. 33 letra e, incisos I e V do Regimento Interno, promulgo o presente DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.1°- Fica concedido ao ilustríssimo Dr. André Luis de Aimeida Triani, o Titulo de Cidadão Honorário dé Mirai - Minas Gerais, por sua destacada e exemplar atuação na vida pública e particular. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirai (MG), 12.de skit de 2023. 

OSVALD0 ALVES FELIPE 
Presidente da Câmara Municipal ie Miraí 

Rua Tenente Leopoldino, n°160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP: 36790-000 Tel. (32) 3426-1260 
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